Parecer nº     , de 2025.

Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre a Moção nº 539, de 2024.


De autoria da Deputada Professora Bebel, a moção em epígrafe "repudia a privatização de escolas estaduais e o corte de verbas da educação”.


A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Distribuída a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, manifesta-se favoravelmente à aprovação da propositura, conclusivamente, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, da XIV Consolidação do Regimento Interno.
Como ressalta a proponente, o processo de privatização de escolas públicas estaduais que vem sendo conduzido pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio de parcerias público-privadas leiloadas na Bolsa de Valores para gestão de “atividades não pedagógicas” de escolas, junto à redução do percentual constitucional do orçamento estadual à educação (de 30% para 25%), representam medidas de ataque aos direitos educacionais de nossas crianças e jovens.

“Educação é a principal política pública do país. Ofertar ensino público, gratuito, de qualidade é obrigação constitucional do Estado, responsável pela construção das escolas, provimento de todos os equipamentos, contratação e valorização dos profissionais da educação, sendo as unidades escolares públicas geridos de acordo com os princípios da gestão democrática, como determinam a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional”.

Conclusão.

Deste modo, manifesta-se de modo favorável à Moção nº 539, de 2024, na modalidade conclusiva.

É o voto.

Sala das Comissões,
Deputado Carlos Giannazi

Relator.


